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Prefeitura de Botucatu/SP - Publicado de acordo com a Lei nº 3.059 de dezembro de 1990 - Jornalista Responsável: Igor Medeiros

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Diretoria Administrativa –  Edital de Convocação – Pregão Presencial n.º 05/2016 – Menor 
preço. Objeto: Aquisição de Processador de Áudio Automático Loudness Control, devidamente 
instalado, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital, disponível no site www.
camarabotucatu.sp.gov.br. Abertura: 9 de setembro de 2016, na Câmara Municipal de Botucatu. 
Horário: 9 horas. Informações com a pregoeira – Praça Comendador Emílio Peduti, nº 112, ou 
por meio do fone/fax (14) 3882-0636 ou pelo e-mail: contabilidade@camarabotucatu.sp.gov.br 

27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 22/08/2016 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 21h10	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim

SECRETARIA
Vereador: Fontão

REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria:  TODOS OS VEREADORES
Nº. 33/2016
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Antônio Jurandir Zambonato, tenente, professor e 
ex-diretor de trânsito de Botucatu, ocorrido no dia 17 de agosto, aos 73 anos de idade.

Nº. 34/2016
Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Aparecida Mariano Deléo, ocorrido no dia 22 de 
agosto, aos 77 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 709/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de instalar 
um redutor de velocidade, do tipo "lombada", na Avenida Paula Vieira, nas proximidades do nº 125.

Nº. 710/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais 
- solicitando informarem sobre a possibilidade de designar uma equipe qualificada para realizar 
vistoria na árvore, que aparentemente está condenada, localizada na esquina da Rua Professor 
José Gondin Gomes de Mattos, mais especificamente defronte a calçada lateral da residência 
de nº 359 situada na Rua Vicente da Rocha Torres, na Vila São Lúcio, e, caso seja constatado 
algum tipo de perigo, que a mesma seja retirada, ou, caso constate-se que não existe risco, que 
ao menos seja realizada a poda adequada da destacada árvore.

Nº. 711/2016 - Autoria: CURUMIM
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar a revitalização do ponto de táxi localizado na Rua Amando de Barros, especificamente 
na Praça Comendador Emílio Peduti (Praça do Bosque), implantando cobertura e uma sala de 
vivência, para que os mesmos possam esperar, com maior comodidade, chamadas de seus 
clientes.
Nº. 712/2016 - Autoria: CURUMIM, VALMIR REIS, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar o asfaltamento dos trechos não pavimentados e o recape da Rua Julia Alves Grillo, 
localizada no Distrito Industrial I.

Nº. 713/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando realizar estudos no sentido de tornar 
mão única de direção a Rua Chico Padre.

Nº. 714/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal e Secretária Municipal de Saúde - solicitando informarem sobre a possibilidade 
de adquirir uma ambulância dotada com "plataforma elevatória para cadeirantes".

Nº. 715/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar a pavimentação da Estrada Vicinal Serra D' Água e da Rua Luiz Alves de Almeida, 
até a portaria de entrada do Nova Califórnia II, estendendo-se pela Rua dos Bem-te-vis.

Nº. 716/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, VALMIR REIS, JOÃO ELIAS e FONTÃO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar uma praça defronte 
à portaria do Loteamento Alvorada da Barra Bonita em Terras de Botucatu.

Nº. 717/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando realizar estudos no sentido de tornar 
mão única de direção a Rua Comendador Pereira Ignácio, localizada na Vila Maria.

Nº. 718/2016 - Autoria: CURUMIM, VALMIR REIS, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar o sinal "Wi-Fi" na 
Praça José Souza Nogueira, localizada no Distrito de Rubião Junior, atendendo aos anseios 
dos moradores da região.

Nº. 719/2016 - Autoria: CURUMIM, CARREIRA, VALMIR REIS, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar diversas melhorias ao 
redor da E.M.E.F.I. Hernani Donato, localizada no Residencial Cedro.

Nº. 720/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir um terminal rodoviário 
na Rodovia João Hipólyto Martins, visando abrigar empresas de ônibus intermunicipais que 
realizam interligações na Rodovia Castelo Branco e percorrem a Rodovia João Hipólito Martins.

Nº. 721/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Deputado Estadual Fernando Cury - solicitando informar sobre a possibilidade de interceder junto 
ao Governo do Estado de São Paulo com o objetivo de obter os recursos necessários a fim de 
implantar acostamento na Rodovia Alcides Soares ou outro dispositivo que garanta segurança 
aos usuários.

Nº. 722/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Secretário Municipal de Segurança e Direitos 
Humanos - solicitando informarem sobre a possibilidade de incluir o tempo permitido para uso 
nas placas de sinalização que indicam as vagas reservadas para embarque e desembarque 
de alunos, existentes defronte ao CEI "Claudeval Luciano da Silva" (Creche do Comércio) e 
reservar vagas, com a devida sinalização, para uso exclusivo das vans, bem como disponibilizar 
permanentemente guardas municipais para fiscalizar e orientar o trânsito e o "embarque e 
desembarque" de crianças na destacada localidade.

Nº. 723/2016 - Autoria: REINALDINHO e LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de transferir a lombada existente 
na Rua Dr. Jaguaribe, nas proximidades da esquina com a Rua Milton Méris Jaqueta, para local 
mais próximo da curva anterior ao cruzamento com a Rua Cesário Motta, na Vila dos Lavradores.

Nº. 724/2016 - Autoria: REINALDINHO e LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a construção de um 
muro de arrimo na margem direita da pista que dá acesso ao túnel localizado entre o Conjunto 
Habitacional "Humberto Popollo" (COHAB I) e o Conjunto Habitacional "Engº. Francisco Blasi" 
(COHAB III)

Nº. 725/2016 - Autoria: REINALDINHO e LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar um mapeamento das 
famílias carentes que vivem em situação subumanas no perímetro urbano da cidade de Botucatu.

Nº. 726/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar estudos no sentido de 
conceder isenção de IPTU às pessoas com doenças graves, de acordo com a legislação Brasileira.

Nº. 727/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, VALMIR REIS, JOÃO ELIAS e FONTÃO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana -  solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um redutor de velocidade, do tipo "lombada", na Rua Curuzu, mais precisamente 
defronte ao número 2300.

Nº. 728/2016 - Autoria: LELO PAGANI 
Diretor da Divisão Regional DR-03 (DER) e Prefeito Municipal - solicitando informarem sobre as 
razões da paralisação das obras de duplicação da Rodovia Gastão Dal Farra.

Nº. 729/2016 - Autoria: LELO PAGANI e REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando a possibilidade de encaminhar a esta Casa de Leis uma lista 
completa das praças que foram revitalizadas em Botucatu contendo, além da quantidade e 
localização das praças beneficiadas, também valores investidos e empresas responsáveis.

Nº. 730/2016 - Autoria: ROSE IELO
Presidente da Fundação UNI e Secretária Municipal da Saúde - solicitando informarem se neste 
ano houve reposição salarial da inflação aos servidores da Fundação UNI e, caso não tenha 
ocorrido, explicar os motivos pelo qual não ocorreu, bem como quando ocorrerá tal reposição.

MOÇÕES:
Nº. 128/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Moção de Congratulações para a laboriosa categoria dos Bancários, pelo Dia dos Bancários, a 
ser comemorado no dia 28 de agosto.

Nº. 129/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Moção de Apoio a aprovação da PEC n°10/2011, que pretende tornar obrigatória aos chefes dos 
três níveis do Executivo a apresentação de um detalhado programa que descreva as prioridades 
de seu governo, explicitando ações estratégicas, indicadores de gestão e metas quantitativas 
para cada um dos setores da administração.

Nº. 130/2016 - Autoria: ROSE IELO, CARREIRA, REINALDINHO e CURUMIM
Moção de Congratulações para com o PROERD - Programa Educacional de Resistência às 
drogas e à violência, na pessoa de um de seus instrutores, Soldado PM Robson Pontes Tavares, 
ao Diretor do Instituto Presbiteriano de Educação - IPÊ, João Batista Daré, pelos excelentes 
resultados obtidos com a aplicação do programa junto aos alunos da referida instituição de 
ensino, extensiva a todos os alunos formandos, bem como a todos que colaboraram para o 
sucesso do trabalho desenvolvido.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Nenhum vereador fez uso da palavra.

GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores Izaias Colino e Rose Ielo.

ORDEM DO DIA:
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Dr. Antonio Gabriel Marão, Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
 156@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES1) PROJETO DE LEI Nº. 71/2016 – de iniciativa 
dos Vereadores Fontão e João Elias – que 
cria o selo "Empresa Amiga da Bicicleta" no 
âmbito do município de Botucatu e dá outras 
providências.
discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

2) PROJETO DE LEI Nº. 75/2016 – de iniciativa 
do Vereador Izaias Colino – que inclui no 
Calendário Oficial do Município o "McDia Feliz".
discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
APROVADO pela unanimidade dos vereadores
 
Botucatu, 22 de agosto de 2016.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Imprensa
Visto em 23 de agosto de 2016
Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE

LEI Nº 5.859
de 23 de agosto de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa dos Vereadores Luiz 
Francisco Fontes e João Elias Pereira)

“Cria o selo ‘Empresa Amiga da Bicicleta’ no âmbito 
do município de Botucatu e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o selo "Empresa Amiga da 
Bicicleta", destinado às entidades de Direito Pri-
vado que disponibilizarem aos seus funcionários 
e clientes, bicicletários integrados com banheiros, 
chuveiros, armários e vestiários adequados aos 
ciclistas. 
Art. 2° Para o recebimento do selo de que trata esta 
Lei, caberá à entidade:
	 I - comprovar a existência em suas 
dependências, para seus funcionários e/ou clientes, 
de bicicletários contendo locais para a guarda das 
bicicletas, além de banheiros com chuveiros, armá-
rios e vestiários adequados;
	 II – fazer a manutenção periódica dos 
requisitos descritos no inciso I.
Parágrafo único. Em se tratando de empresas e 
pessoas jurídicas de grande porte com fins comer-
ciais e que trabalhem com atendimento ao público, 
como centros e prédios comerciais, supermer-
cados, shopping centers e semelhantes, estas 
deverão comprovar os requisitos do inciso I também 
para os seus clientes.
Art. 3° O selo "Empresa Amiga da Bicicleta" terá 
validade de 02 (dois) anos, podendo ser renova-da, 
e conterá em sua impressão, o prazo de validade 
e a certificadora.
Art. 4º Será criada uma logomarca para as empresas 
certificadas fazerem a divulgação física e ele-trônica 
da condição de "Empresa Amiga da Bicicleta”.
Art. 5º A logomarca poderá ser utilizada pela 
empresa em produtos e material publicitário.
Art. 6º Será realizado Termo de Parceria com 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrati-
vos, para a concessão da Certificação prevista 
nessa Lei. 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Botucatu, 23 de agosto de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente 
em 23 de agosto de 2016 – 161º ano de eman-
cipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.860
de 23 de agosto de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Izaias 
Branco da Silva Colino)

“Inclui no Calendário Oficial do Município o McDia 
Feliz”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do 
Município o “McDIA FELIZ”, a ser realizado, 
anualmente, no último sábado de agosto.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 23 de agosto de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Seção de Secretaria e Expediente em 
23 de agosto de 2016 – 161º ano de emanci-pação 
político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 655/14
Contrato nº 392/2016
Processo Administrativo n.º 21.571/16 - anexado ao 37.773/2014 – Pregão nº 299/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE 03 (TRES) AJUDANTES DE PINTURA À PISTOLA E 03 (TRES) PINTORES À PISTOLA.
Aditamento: Aumento da quantidade inicialmente contratada em mais 1 (um) pintor à pistola

Contrato nº. 395/2016
Processo Administrativo nº. 23.075/2016 – Convite nº. 036/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE REFORMA DA COBERTURA 
E CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO NA EMEF “JONAS ALVES DE ARAÚJO”, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 117.388,20 (Cento e dezessete mil trezentos e oitenta e oito reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 090 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº. 400/16
Processo Administrativo n.º. 25.951/16 – Inexigibilidade Licitatória – Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: HAKA RACE – CORRIDA DE AVENTURA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS “HAKA 
RACE 35KM E 50KM E 3ª ETAPA DO CIRCUITO TERRA DA AVENTURA” NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP
Valor: R$ 27.099,19 (Vinte e sete mil e noventa e nove reais e dezenove centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 315– Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo

Contrato nº. 401/2016
Processo Administrativo n.º 09.508/2016– Tomada de Preços nº. 007/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA 
E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA JOÃO DIAS CORDEIRO FILHO, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU/SP.
Valor (R$) 337.730,54 (Trezentos e trinta e sete mil setecentos e trinta reais e cinquenta e 
quatro centavos).
Dotação Orçamentária: FICHA Nº 38 – Gabinete do Prefeito e Dependências - Fundo Social 
de Solidariedade.

Contrato nº. 402/2016
Processo Administrativo n.º 23.090/2016 – Tomada de Preços nº. 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO NO BERÇÁRIO DA CEI PROFª NAIR FERNANDES LEITE VAZ, CONJ. 
HABITACIONAL HUMBERTO POPOLO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor (R$) 278.754,60 (Duzentos e setenta e oito mil setecentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: FICHA Nº 110 – Secretaria Municipal de Educação 

Contrato nº. 403/2016
Processo Administrativo nº. 23.077/2016 – Convite nº. 037/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA E QUADRA DE AREIA JUNTO A EMEF 
PROFª LEONOR BICUDO VINZENZZOTTO, NO BAIRRO JARDIM CAMBUÍ, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 115.512,21 (Cento e quinze mil quinhentos e doze reais e vinte um centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 074 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº. 404/2016
Processo Administrativo nº. 24.705/2016 – Convite nº. 041/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MFL CONSTRUTORA LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA LEVY DE ALMEIDA 
NA VILA DOS LAVRADORES, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 21.663,59 (Vinte e um mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e nove 
centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 038 – Gabinete do Prefeito - Fundo Social de Solidariedade

Contrato nº. 405/2016
Processo Administrativo nº. 26.200/2016 – Convite nº. 043/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MFL CONSTRUTORA LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NA RUA JOSIAS PIRES AMARAL, NO JARDIM PLANALTO, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 119.099,06 (Cento e dezenove mil noventa e nove reais e seis centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 532 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais

Contrato nº. 407/2016
Processo Administrativo nº. 26.202/2016 – Convite nº. 045/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MÁRCIA APARECIDA ROSA NUNES - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA 
E ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS DA LANCHONETE, PORTARIA, CASA DE CASEIRO E 
QUIOSQUES, NO BAIRRO RECREIO BARRA DO CAPIVARA, RIO BONITO, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 132.590,10 (Cento e trinta e dois mil quinhentos e noventa reais e dez centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 503 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais

Contrato nº. 408/2016
Processo Administrativo n.º 17.291/2016– Tomada de Preços nº. 011/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FECHAMENTO LATERAL DO CONJUNTO 
POLIESPORTIVO DA VILA MARIA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor (R$) 294.263,46 (Duzentos e noventa e quatro mil duzentos e sessenta e três reais e 
quarenta e seis centavos).
Dotação Orçamentária: FICHA Nº 503 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais 

Contrato nº. 409/2016
Processo Administrativo n.º 17.292/2016– Tomada de Preços nº. 012/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA URNANIZAÇÃO DA ÁREA JUNTO À OFICINA 
FERROVIÁRIA DE BOTUCATU, NO PARQUE FERROVIÁRIO DE BOTUCATU, NESTA 
CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor (R$) 1.035.417,62 (Hum milhão trinta e cinco mil quatrocentos e dezessete reais e 
sessenta e dois centavos).
Dotações Orçamentárias: Fichas nº 503 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 358/14
Contrato nº 412/2016
Processo Administrativo n.º 18.354/16 anexado ao de nº 13.180/14 – Pregão nº 113/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARA SILVIA PEZINATO - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Aditamento: Prorroga-se o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, bem como 
reajusta o valor mensal com base na variação do índice de IGP-M/FGV do período.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 499/12
CONTRATO nº. 414/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 26.770/16. Anexo ao de nº 32.377/123 – Convite 057/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: VISUAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - ME
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção em sistemas via web da Prefeitura 
Municipal – DIPROURB, Gabinete do Prefeito, Rodoviária, Conselho Tutelar e Habitação.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 550/13
Contrato nº 415/2016
Processo Administrativo nº 26.476/16, anexo ao de nº 29.283/2013 - CONVITE nº. 049/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: SYSTEM WAY INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E INFRAESTRUTURA DE REDES WIRELESS DE TRANSMISSÃO DE DADOS, 
VOZ E IMAGEM – PMB/TI (54) E EDUCAÇÃO (24).
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 564/13
Contrato nº 416/2016
Processo Administrativo nº 24.733/2016 anexado ao de nº 32.464/13 – Dispensa, art. 24, II
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CAFÉ TESOURO LTDA
Objeto: LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO PARA O CORPO DE BOMBEIROS 
DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo contratual em 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 280/09
Contrato nº. 418/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 27.959/16 anexado ao de nº 13.025/2009 – Dispensa 
Locação
Locador: NILTON ANTONIO PUTTI E RUTE MALENA FERRARI PUTTI 
Locatário: Município de Botucatu
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SUBPREFEITURA DE RUBIÃO JÚNIOR
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 meses e reajusta-se o valor 
mensal da locação com base na variação do IGPM/FGV 

Contrato nº. 420/2016
Processo Administrativo nº. 26.678/2016 – Convite nº. 046/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CATOS CONSTRUTORA LTDA ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA DO MURO DA ESCOLA ESPECIAL 
NAIR PERES SARTORI, BAIRRO VILA SÔNIA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 17.147,81 (Dezessete mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 125 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº. 421/2016
Processo Administrativo n.º 21.077/2016 – Tomada de Preços nº. 013/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MFL CONSTRUTORA LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ACESSO VIÁRIO 
E DRENAGEM INTERLIGANDO A RUA DR. COSTA LEITE COM A RUA DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, CENTRO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor (R$) 575.400,45 (Quinhentos e setenta e cinco mil quatrocentos reais e quarenta e cinco 
centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha 505 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais

Contrato nº. 422/2016
Processo Administrativo n.º 24.546/2016 – Lei Federal nº. 11.947/2009
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES ASSENTADOS DA REGIÃO DE PORTO 
ALEGRE - COOTAP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
Valor: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).
Dotação Orçamentária: – Ficha 165 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº. 423/2016
Processo Administrativo n.º 24.546/2016 – Lei Federal nº. 11.947/2009
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA ORGÂNICA DE BOTUCATU E REGIÃO
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
Valor: R$ 19.980,00 (Dezenove mil novecentos e oitenta reais).

Dotação Orçamentária: – Ficha 165 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº. 424/2016
Processo Administrativo n.º. 26.248/2016 – Pregão nº. 236/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SYSTEM WAY INFORMÁTICA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
RÁDIOS PTP ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA DA EMEF ELDA MOSCOGLIATO.
Valor: R$ 20.020,00 (Vinte mil e vinte reais). 
Dotações Orçamentárias: Fichas nº 106 e 107 – Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 546/15
Contrato/Aditivo nº 425/16
Processo Administrativo nº 43.187/15 – Dispensa 24, IV da Lei de Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLANAGEM LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR AÇÃO EMERGENCIAL DE 
CONTENÇÃO EM GABIÕES E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS DA RUA ANTONIO AMÉRICO 
COUTINHO, JARDIM DONA NICOTA.
Aditamento: Supressão de quantitativos da obra.

Contrato nº. 427/2016
Processo Administrativo n.º. 28.122/2015 – Pregão nº. 216/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – C.B.U.Q (Faixa D)
Valor: R$ 159.469,80 (Cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta e nove reais e 
oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha 506 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais. 

Contrato nº. 428/2016
Processo Administrativo n.º. 28.122/2015 – Pregão nº. 216/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – C.B.U.Q (Faixa D)
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha 626 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 43.187/2015, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 65, inciso I, b e § 1º da Lei Federal 
N.º 8.666/93 especialmente seu art. 26. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 10 de junho de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 24.153/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso XIII da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 22 de agosto de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 24.461/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso I da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 22 de agosto de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE   PROCESSO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
Face o constante dos autos do processo nº. 09.801/2.016 – Chamada Pública 002/2.016,  
Homologo a presente dispensa de licitação, com fundamento na Resolução CD/FNDE nº. 38 
de 16 de julho de 2.009 e subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.	
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA, NELSON VICTOR LAPOSTTE e MARIA INEZ 
BORGATTO DE ALMEIDA DIAS para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 17 de agosto de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE	
SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 26.678/2016 - 
Convite nº. 046/2016, para a empresa: CATOS CONSTRUTORA LTDA.  ME
Botucatu, 18 de agosto de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 26.678/2016 - Convite nº. 046/2016, do tipo menor 
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preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor Eng. Paulo Sérgio Heliodoro, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldos nº. 
11327.
Botucatu, 18 de agosto de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 26.867/2016 - Convite 
nº. 047/2016, para a empresa: MENEGUIM ENGENHARIA LTDA. ME
Botucatu, 19 de agosto de 2016.
RAFAEL ATHANAZIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 26.867/2016 - Convite nº. 047/2016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor Arqº José Carlos Pinto, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldos nº. 
11344.
Botucatu, 19 de agosto de 2016.
RAFAEL ATHANAZIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 21.077/2016 – 
Tomada de Preço nº. 013/2016, para a empresa: MFL CONSTRUTORA LTDA ME
Botucatu, 18 de agosto de 2016.
RAFAEL ATHANAZIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 21.077/2016 – Tomada de Preço nº. 013/2016, 
do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio os servidores Engº Júlio César Kimura Montanha e Engº Daniel César lunardi, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 8989.
Botucatu, 18  de agosto de 2016.
RAFAEL ATHANAZIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 26.248/2.016 – 
Pregão 236/2.016, nomeada pela portaria n.º 546 para a empresa: 
  SYSTEM INFORMÁTICA LTD ME., no lote 01.
Botucatu, 16 de agosto de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 26.248/2.016 – Pregão 236/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor JULIANO BACCHI para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 17 de agosto de 2.016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO
SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 26.947/2016 - Convite 
nº. 048/2016, para a empresa: TECTON PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. EPP
Botucatu, 22 de agosto de 2016.
JOSÉ CARLOS BROTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 26.947/2016 - Convite nº. 048/2016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor Engº Mário Silas Pantaleão e Silva, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldos nº. 
11344.
Botucatu, 22 de agosto de 2016.
JOSÉ CARLOS BROTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 26.157/16 – Pregão 
Presencial 233/16 nomeada pela portaria nº. 541 para as empresas: 
LICITAPIRA DE A AO Z COM EIRELI EPP – ITENS 01, 02, 04 à 06, 09 e 10;
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME – ITENS 03 e 07;
GRANDD ATACADO DE CONGELADOS LTDA ME – ITEM 08;

LGM COM. E REPR. DE PROD. ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP – ITEM 11.
		  Botucatu, 16 de agosto de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 26.157/16 – Pregão Presencial nº 233/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 17 de agosto de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 26.948/16 – Pregão 
Presencial nº 2395/16 nomeada pela portaria nº. 562 para a empresa:
SYSTEMWAY INFORMÁTICA LTDA ME -  LOTE 01.
		  Botucatu, 18 de agosto de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 26.948/16 – Pregão Presencial nº 239/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Jorge de Campos Junior, Paulo Alessandro de Arruda e Sérgio Pizzigatti 
Diniz de Almeida para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos 
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo nº 
11367, 11368 e 11369.
Botucatu, 19 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 26.436/2.016 – 
Pregão 238/2.016, nomeada pela portaria n.º 550 para as empresas: 
  KID LIXO INDÚSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICOS LTDA EPP, nos itens 
01, 03, 04 e 05;
  INDAFORT COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
ME, no item 02.
Botucatu, 17 de agosto de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 26.436/2.016 – Pregão 238/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os senhores LETÍCIA CHARANTOLA RODRIGUES e MIRIAM ROMA FERREIRA 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 18 de agosto de 2.016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA                                                     
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 19.710/2016 
– Pregão Presencial 177/16 foram aceitos pela equipe técnica, conforme consta no processo, 
fica adjudicado para as empresas:- 
COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME – ITEM 01;
IND. E COMÉRCIO DE PROD. DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME – ITENS 02 e 10;
RDS EMBALAGENS EIRELI EPP – ITENS 03 e 05;
COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP – ITENS 04 e 09;
KID LIXO IND. E COM. DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA EPP – ITEM 06;
LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI - EPP – ITEM 07;
C.H. LÁZZARI – ME – ITEM 08.
		  Botucatu, 19 de agosto de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 19.710/16 – Pregão Presencial nº 177/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 22 de agosto de 2016.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 17.739/2.016 – Pregão 154/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
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Botucatu, 23 de agosto de 2.016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras foram apresentadas, analisadas e aceitas pela equipe técnica 
de apoio, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 17.739/2.016 
– Pregão 154/2.016, nomeada pela portaria n.º 355 para as empresas: 
COTA PRINCIPAL
  JBS S/A, nos itens 01 e 02;
  COTA RESERVADA
  BF DISTRIBUIDORA EIRELI, nos itens 01 e 02;
Botucatu, 23 de agosto de 2.016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 21.079/2.016 – 
Pregão 192/2.016, nomeada pela portaria n.º 432 para a empresa: 
  BIOTECHNOS PROJETOS AUTOSUSTENTÁVEIS LTDA., no lote 01. 
Botucatu, 22 de agosto de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 21.079/2.016 – Pregão 192/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor PERSEU MARIANI para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 28 de agosto de 2.016.
PERSEU MARIANI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 107/16
Ata de Registro nº  204/2016
Processo Administrativo n.º 22.971/16 – Anexado ao de nº 13.634/16 - Pregão nº. 120/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARROZ AGULHA 
Aditamento: Altera o valor unitário do item 01 – arroz agulha em virtude do reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato.

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 002/16
Ata de Registro nº 203/2016
Processo Administrativo n.º 02.0688/16 – Anexado ao de nº 41.535/15 - Pregão nº. 291/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Detentora: LGM COMERCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
EIRELLI - EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
Aditamento: Altera o valor unitário do item 5 – feijão carioquinha em virtude do reequilíbrio 
econômico financeiro do contrato.
Ata de Registro de Preço nº 188/2016
Processo nº. 19.709//2.016 - Pregão nº. 176/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS 
EMPRESAS, CH LAZZARI ME, LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI EPP, ROSINEIA DE CASSIA R 
VALENTE ME, COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, 
J.J. SOUTO ME, INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA ME, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL E UTENSÍLIOS PARA LIMPEZA.

Ata de Registro de Preço nº 199/2016
Processo nº. 25.015/16 - Pregão nº. 225/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, INTERLAB 
FARMACEUTICA LTDA, R.A.P.APAREICDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

PORTARIAS

PORTARIA N.º 596
de 18 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Nelson Victor Lapostte, Meire Cristina Gea e Maria Inez 
Borgatt de Almeida Dias, como representantes da Administração, para acompanharem e 
fiscalizarem o Contrato nº 422/2016; Processo Administrativo nº 24.546/2016, Dispensa de 
Licitação Lei Federal nº 11.947/2009 de 16/07/2009, nos termos do artigo 67, da Lei Federal 
n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Botucatu, 18 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em  18 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 597
de 18 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Engº Júlio César Kimura Montanha e Engº Daniel César 
Lunardi, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato 
nº 421/2016; Processo Administrativo nº 21.077/2016; Tomada de Preço nº 013/2016, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 18 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em  18 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 598
de 18 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Engº Paulo Sérgio Heliodoro, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 420/2016; Processo Administrativo 
nº 26.678/2016; Convite  nº 046/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 18 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em  18 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 599
de 18 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Juliano Bacchi, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 424/2016; Processo Administrativo nº 26.248/2016; 
Pregão  nº 236/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 

executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 18 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em  18 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 600
de 19 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Arq. José Carlos Pinto, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 426/2016; Processo Administrativo nº 26.867/2016; 
Convite nº 047/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em  19 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 601
de 22 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Eng. Mário Silas Pantaleão e Silva, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 434/2016; Processo Administrativo 
nº 26.947/2016; Convite nº 048/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FAZENDA
CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.

Data(s):	 30/08 e 01/09/2016.
Horário(s): 	 09 h.
Local:	 Secretaria da Fazenda	

Presidida por: César Pereira de Oliveira
Secretariada por:	Luis Sérgio de Oliveira
Participantes:  Marcelo da Silva Pessôa
                        Walner Clayton Rodrigues
                        Nilton Luis Viadanna

Assunto(s) da(s) pauta(s):

Nomeação do relator – processo 25.553/2016; e
Apresentação do relatório conclusivo - 25.553/2016. 

Botucatu, 25 de agosto de 2016.
César Pereira de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais 

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

DECRETO Nº 10.683   
					     de 23 de agosto de 2016. 

“Regulamenta os horários de sepultamento nos Cemitérios Jardim e Portal das Cruzes no 
Município de Botucatu”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, com 
suporte no artigo 52, V, da Lei Orgânica do Município e considerando o constante no Processo 
Administrativo nº. 28.806/2016,
D E C R E T A:
Art. 1º  Os horários para sepultamento nos Cemitérios Jardim e Portal das Cruzes, ficam 
assim fixados:
I.	 8:30h;
II.	 9:00h;
III.	 9:30h;
IV.	 10:00h;
V.	 10:30h;
VI.	 13:30h;
VII.	 14:00h;
VIII.	 14:30h;
IX.	 15:00h;
X.	 15:30h;
XI.	 16:00h;
XII.	 16:30h;
XIII.	 17:00h.
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Fica revogado o Decreto nº 7.545, de 12 de fevereiro de 2008.
Botucatu, 23 de agosto de 2016. 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 23 de agosto de 2016, 161º ano de 
Emanci-pação Político-Administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.684
 de 24 de agosto de 2016.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional su-plementar”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo n.º 29.309/2016, 

D E C R E T A:

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 602
de 22 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Jorge de Campos Júnior, Paulo Alessandro de Arruda e 
Sérgio Pizzigatti Siniz de Almeida, como representantes da Administração, para acompanharem 
e fiscalizarem o Contrato nº 435/2016; Processo Administrativo nº 26.948/2016; Pregão nº 
239/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 603
de 22 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
29.147/2016 - Pregão n.º 247/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Jorge de Campos Júnior, Paulo Alessandro de Arruda
          III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura 
do certame, com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no 
objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 22 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de agosto de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 604
de 23 de agosto de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Nelson Victor Lapostte e Meire Cristina Gêa,  como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 189/2016; Processo Administrativo nº 17.739/2016; Pregão nº 154/2016, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de agosto de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de agosto de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

REVOGAÇÃO
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$90.000,00 (noventa mil 
reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso 
proveniente da anulação parcial, até o limite de R$90.000,00 (noventa mil reais), obedecendo 
a seguinte ficha de despesa:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 24 de agosto de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de agosto de 2016 - 161º ano de 
emanci-pação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS
Edital Nº 24/2016
 De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis 
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995, alteradas 
pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento à mencionada 
lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 
55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste, como segue: 
Imóvel localizado à RUA MARIA APARECIDA MITIDIERI SANTOS, 0 Bairro: VILA SANTA 
ELIZABETH - Identificado sob número 04.0001.0012 em nome de ADHEMAR DROMANI 
VICENTINI & CIA LTDA, atender ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta;
 Imóvel localizado à RUA MARIA APARECIDA MITIDIERI SANTOS, 0 Bairro: VILA SANTA 
ELIZABETH - Identificado sob número 04.0001.0012 em nome de ADHEMAR DROMANI 
VICENTINI & CIA LTDA, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;
 Imóvel localizado à RUA MARIA APARECIDA MITIDIERI SANTOS, 0 Bairro: VILA SANTA 
ELIZABETH - Identificado sob número 04.0001.0012 em nome de ADHEMAR DROMANI 
VICENTINI & CIA LTDA, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ANTENOR SERRA, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0319.0007 em nome de ISAIAS JUSTINO LOURENÇO, atender ao artigo  62 
- Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ANTENOR SERRA, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0319.0007 em nome de ISAIAS JUSTINO LOURENÇO, atender ao artigo  62 
- Limpeza de calçada;
 Imóvel localizado à Rua ANTENOR SERRA, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0319.0018 em nome de LUCINDA DE OLIVEIRA, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua ANTENOR SERRA, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0319.0018 em nome de LUCINDA DE OLIVEIRA, atender ao artigo  62 - Limpeza 
de calçada;
 Imóvel localizado à Rua CRUZ PEREIRA, 439433 Bairro: VILA DOS LAVRADORES - 
Identificado sob número 13.0022.0012 em nome de DULIA VALENTE DIONISIO, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua FLORINDO SILVA, 0 Bairro: JARDIM DO MIRANTE - Identificado 
sob número 15.0212.0010 em nome de GUY ANDRE GHISLAIN ROULEZ, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Av. UNIVERSITARIA, 0 Bairro: JARDIM DO MIRANTE - Identificado sob 
número 15.0218.0004 em nome de JOSÉ HAROLDO VIEIRA FILHO, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua PROFESSOR MARIO GUIMARAES, 563 Bairro: SEM DENOMINACAO 
- Identificado sob número 13.0076.0010 em nome de JOSE ROBERTO GOTARA, atender ao 
artigo  62 - Limpeza de calçada;
 Imóvel localizado à Rua GENERAL TELLES, 0 Bairro: VILA ASSUMPCAO - Identificado sob 
número 01.0106.0001 em nome de KURT GOEDEL - ASSESS EMP. E CONS EM CIENC 
HUMANAS, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;
 Imóvel localizado à Rua TIRADENTES, 0 Bairro: CHACARA MILANESI - Identificado sob 
número 03.0059.0078 em nome de NELSON GONCALVES, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ALZIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA, 375 Bairro: JARDIM MONTE 
MOR - Identificado sob número 15.0307.0010 em nome de MARIA DE FATIMA DA SILVA, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ALZIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA, 375 Bairro: JARDIM MONTE 
MOR - Identificado sob número 15.0307.0010 em nome de MARIA DE FATIMA DA SILVA, 
atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua ALZIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA, 375 Bairro: JARDIM MONTE 
MOR - Identificado sob número 15.0307.0010 em nome de MARIA DE FATIMA DA SILVA, 
atender ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta;
 Imóvel localizado à Rua DAS VIOLETAS, 275 Bairro: CONVIVIO PARK RESIDENCIAL - 
Identificado sob número 07.0250.0025 em nome de MARCELO DOS SANTOS BARBOSA, 
atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;
 Imóvel localizado à Rua EDGARD FERREIRA DE BARROS JUNIOR, 0 Bairro: JARDIM 
ALVORADA - Identificado sob número 09.0167.0011 em nome de MOISÉS CÉSAR RODRIGUES 
DE SOUZA, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua EDGARD FERREIRA DE BARROS JUNIOR, 0 Bairro: JARDIM 
ALVORADA - Identificado sob número 09.0167.0011 em nome de MOISÉS CÉSAR RODRIGUES 
DE SOUZA, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua DOUTOR BRASIL BLASI, 0 Bairro: SEM DENOMINACAO - Identificado 
sob número 07.0292.0005 em nome de EDUARDO ANTONIO DA COSTA, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar muro; Imóvel localizado à Rua DOUTOR BRASIL BLASI, 0 Bairro: SEM 
DENOMINACAO - Identificado sob número 07.0292.0005 em nome de EDUARDO ANTONIO 
DA COSTA, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;
 Imóvel localizado à Rua ANTONIO NICOLOSI FILHO, 0 Bairro: JARDIM CHACARA DOS 
PINHEIRO - Identificado sob número 15.0300.0024 em nome de OSMAR ROMUALDO DA 
SILVA, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
Botucatu, 24 de Agosto de 2016.
_________________________
Coordenador de Limpeza Pública

PORTARIA Nº 33.402de 12 de agosto de 2016 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
a servidora MANUELLA PACIFICO DE FREITAS SEGREDO do cargo efetivo de MÉDICO.

PORTARIA Nº 33.403 de 12 de agosto de 2016 - TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 
23/07/16, a Portaria nº 33.288 de 01/07/2016 que concedeu à servidora PATRICIA MICHELE 
PELETEIRO SOARES Licença Eleitoral com direito à remuneração integral no período de 
afastamento, a contar de 02/07/16 a 02/10/16.

PORTARIA Nº 33.404 de 15 de agosto de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MARIA 
BEATRIZ CARVALHO SICA para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 33.405 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, à servidora KATIA SIMIONATO 
ALVES RODRIGUES 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período 
de 06/12/16 a 03/02/17.

PORTARIA Nº 33.406 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 99 (noventa 
e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 09/08/16 a 15/11/16 à servidora SIMONE PASSARONI.

PORTARIA Nº 33.407 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 25/07/16 
a 22/09/16 à servidora BENEDITA CARMELIN.

PORTARIA Nº 33.408 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 37 (trinta e 
sete) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
05/08/16 a 10/09/16 ao servidor SIDNEI FERNANDES.

PORTARIA Nº 33.409 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, 13 (treze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 03/08/16 a 15/08/16 à 
servidora JOSILAINE NOGUEIRA SANTOS.

PORTARIA Nº 33.410 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, 93 (noventa e três) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 07/08/16 a 
07/11/16 à servidora ADENILDA CERQUEIRA.

PORTARIA Nº 33.411 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, 06 (seis) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 27/07/16 a 01/08/16 à 
servidora ELAINE TEIXEIRA DA COSTA CONTI.

PORTARIA Nº 33.412 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 27/07/16 a 10/08/16 à 
servidora MONIQUE RAQUEL ROSA MONTEIRO DA SILVA.

PORTARIA Nº 33.413 de 15 de agosto de 2016 - CONCEDER, 05 (cinco) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 13/08/16 a 17/08/16 ao 
servidor MARCOS ROGÉRIO VAZ.

PORTARIA Nº 33.414 de 15 de agosto de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de Averbação 
anexa ao respectivo processo, a servidora MARIA ISOLINA BRESSAN DE MELLO passe a 
assinar MARIA ISOLINA BRESSAN.

PORTARIA Nº 33.415 de 15 de agosto de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de Averbação 
anexa ao respectivo processo, a servidora JAQUELINE TAVARES DE SOUZA passe a assinar 
JAQUELINE DUARTE TAVARES.

PORTARIA Nº 33.416 de 15 de agosto de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de Nascimento 
anexo ao respectivo processo, a servidora PATRICIA MICHELE PELETEIRO SOARES passe 
a assinar PATRICIA MICHELE PELETEIRO SOARES FERREIRA.

PORTARIA Nº 33.417 de 15 de agosto de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de Casamento 
anexo ao respectivo processo, a servidora VALÉRIA CRISTINA ROSSI passe a assinar VALÉRIA 
CRISTINA ROSSI BALISTA.

PORTARIA Nº 33.418 de 15 de agosto de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora BIANCA CARDOSO DA SILVA do CEI Roberto Domingos Andreucci 
para o CEI João Rossetto.

PORTARIA Nº 33.419 de 15 de agosto de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ELIANA DE FÁTIMA FONSECA da EMEF Antenor Serra para a EMEF 
Martinho Nogueira.

PORTARIA Nº 33.420 de 15 de agosto de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora FRANCIELE APARECIDA COUTO AMOROZINO da EMEF Américo 
Virginio dos Santos para o CEI Marisa Margarida Basso Scott.

PORTARIA Nº 33.421 de 15 de agosto de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Professor de Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:
RI	 Nome	 Processo	 Homologação
53961	 Joelma de Fátima Vaz Pereira	 27831/2016	 31/07/2016

PORTARIA Nº 33.422 de 15 de agosto de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Professor de Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:
RI	 Nome	 Processo	 Homologação
53880	 José Humberto Aparecido Piccinato	25990/2016	 29/06/2016

PORTARIA Nº 33.423 de 15 de agosto de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Professor de Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:
RI	 Nome	 Processo	 Homologação
53988	 Roberta Ribeiro Nogueira Oliveira Souza	 27650/2016	 23/07/2016

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
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FUNDAÇÃO UNI
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